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RESUMO 

Com foco na governança aplicada à educação básica, mais especificamente 
ao processo de governança educacional, o presente estudo descreve a criação 
de um instrumento de avaliação da educação brasileira. Baseado no modelo 
Governance Analytical Framework [GAF] de Hufty (2011), e na metodologia de 
Pasquali (2009) para construção e validação de instrumento de avaliação, a 

presente pesquisa envolveu: (i) a delimitação do objeto e atributos medidos pelo 
instrumento; (ii) a definição constitutiva e a definição operacional do construto 
“governança educacional”; (iii) elaboração dos itens; e (iv) análise teórica dos 
itens. Consideraram-se a revisão da literatura e a análise da legislação pertinente, 
para elaborar a definição constitutiva do construto a ser medido no instrumento. 
Posteriormente, realizou-se (i) a análise teórica dos itens, por meio de entrevistas a 

grupos focais, e (ii) a aplicação do instrumento-piloto, sendo consolidada a versão 
final em 25 itens de avaliação. Considerando a exiguidade de pesquisas empíricas 
sobre governança nos sistemas de educação básica, principalmente no Brasil, o 
presente estudo traz válidas contribuições teóricas e práticas para esse campo de 
investigação. Especialmente, o instrumento proposto pode ser utilizado, após 
validação empírica por análise fatorial, para construção de indicadores globais 

dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável [ODS], em especial do ODS nº 4. 
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DESIGNING AN INSTRUMENT FOR MEASURING GOVERNANCE IN 

BASIC EDUCATION IN BRAZIL 

 
ABSTRACT 

Focusing on governance in basic education, more specifically on the educational 
governance process, this study describes the designing of an instrument for 
evaluating Brazilian education. Based both on the Governance Analytical 

Framework (GAF) posited by Hufty (2011) and on the methodology proposed by 
Pasquali (2009) for designing and validating an evaluation instrument, this research 
involved the following stages: 1) delimiting the object and attributes measured by 
the instrument, 2) providing the constitutive definition and the operational definition 
of the “educational governance” construct, 3) elaborating the items, and 4) 
carrying out a theoretical analysis of the items. The literature and the relevant 

legislation were considered to elaborate the constitutive definition of the construct 
to be measured in the instrument. Subsequently, the items were theoretically 
analyzed through interviews and focus groups; this stage resulted in the application 
of a pilot instrument and definition of a final version with 25 evaluation items. 
Considering the scarcity of empirical research on governance in basic education 

systems, especially in Brazil, the present study provides valid theoretical and 
practical contributions to this field of research. In particular, the instrument, one 
empirically validated, can be used to build global indicators of the Sustainable 
Development Objectives (SDGs), especially the SDG No. 4. 
 

Keywords: Educational governance. GAF. Evaluation Instrument. 

 

1 INTRODUÇÃO 

Em 2015, a Organização das Nações Unidas [ONU], em conjunto com os 
governos e as sociedades civis, adotaram nova agenda de desenvolvimento e 
estabeleceram os novos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável [ODS], dentre 

os quais se ressalta o ODS nº 4 (ou ODS4): assegurar a educação inclusiva, 
equitativa e de qualidade, bem como promover oportunidades de 
aprendizagem ao longo da vida para todos (ONU, 2017b). As metas para quase 
todos os indicadores de tal objetivo (o ODS4) ainda não foram atingidas (ONU, 
2017a), o que significa que os dados não são produzidos ou não existe um padrão 
internacional estabelecido para aferição dos diversos construtos da qualidade 

educacional.  

Segundo Coward (2010), a governança educacional é uma área pouco 
pesquisada, sendo que a maior parte dos (poucos) estudos indicam que os 
padrões educacionais satisfatórios e os processos de garantia de qualidade 
decorrem de uma boa governança educacional. Para Møller e Skedsmo (2015), 

Vidovich e Currie (2011) e Woelert e Millar (2013), parte das dificuldades a serem 
superadas para o alcance da qualidade da educação refere-se à 
implementação de estruturas de governança nos sistemas de ensino. 
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Dentre os vários níveis da governança, este trabalho tem interesse 
específico na governança aplicada à educação básica, sendo o “processo” a 
propriedade mais restrita da governança na educação básica (Hufty, 2011). Essa 
é uma das razões pelas quais o modelo Governance Analytical Framework [GAF] 
foi utilizado para contextualizar o tema. Segundo Hufty (2009), o processo é um 

atributo encontrado em qualquer sociedade e pode ser observado para delimitar 
como as decisões são tomadas e como as normas e instituições sociais são criadas 
para o atendimento a questões públicas. Tal modelo consiste em cinco dimensões 
de análise, a saber: problemas, normas sociais, atores, espaços de convergência 
e processos (Hufty, 2011) – apresentadas na Seção 2.1. 

O Banco Mundial (World Bank, 1989) argumenta que a crise da governança 
é um obstáculo ao desenvolvimento humano e socioeconômico de um país; por 
isso, espera-se dos Estados a capacidade de articular as partes interessadas, a fim 
de fortalecer e empoderar os atores sociais no estabelecimento da direção e no 
controle das políticas públicas. Nesse sentido, uma pesquisa sobre o processo de 
governança educacional avança sobre as (poucas) publicações nacionais de 

Fernandes e Rodrigues (2017), Robertson (2013), Robertson e Verger (2012), Dale 
(2005) e Amos (2010). Especialmente, na presente pesquisa adotou-se o modelo 
GAF, destinado a pesquisas de processos de governança e que carece de 
aplicação no âmbito da educação.  

Considerando as dimensões de Hufty (2011) no modelo GAF e a 
metodologia de Pasquali (2009) para construção e validação de instrumento de 

avaliação, este artigo descreve a construção e a validação de um instrumento-
piloto para avaliar o processo de governança nos sistemas de Ensino Básico do 
Brasil. A etapa final de validação do instrumento por análise fatorial não é 
abrangida no presente estudo (cf. Seção 3), sendo, portanto, temática de 
trabalhos futuros. Em consonância com Pasquali (2009), esta pesquisa 

compreende (i) a delimitação do objeto e atributos medidos pelo instrumento, (ii) 
a definição constitutiva (cf. seção 2.2) e operacional (cf. seção 4.1) de 
governança educacional, bem como (iii) a elaboração e (iv) a análise teórica dos 
itens (cf. seção 4.2). 

Como etapa metodológica para construção e validação do instrumento, 
conforme Pasquali (2009), pela revisão da literatura e análise da legislação 

pertinente, foi possível identificar baixa frequência de normas sociais sobre matriz 
de responsabilidades (Møller; Skedsmo, 2015), cadeia normativa organizacional 
(Siqueira, 2013) e metagovernança (Hufty, 2011) (cf. Seção 2.2). Com isso, a 
pesquisa concluiu que há omissão da legislação quanto à articulação entre os 
atores educacionais. Essas ausências na legislação, em tese, restringem a 
educação de qualidade no país e o funcionamento adequado dos espaços de 

decisão, tornando a criação e a validação de um instrumento de avaliação tão 
relevante. 

 

2 REFERENCIAL TEÓRICO 

2.1 Governance Analytical Framework [GAF] 

Hufty (2011) propõe cinco dimensões para o modelo GAF – problemas, 
normas sociais, atores, espaços de convergência e processos. Pesquisadores de 
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diferentes áreas usam essa última dimensão para analisar processos de 
governança, principalmente em saúde pública (Báscolo; Yavich; Denis, 2016) e 
conservação da biodiversidade (Hufty, 2009). 

Na aplicação do modelo GAF, a definição do problema consiste em 
entender as questões envolvidas numa determinada situação. Por se tratar de 

uma construção social, os problemas para alguns podem ser considerados 
vantagens para outros, conforme posição social e habitus. Nessa dinâmica, cada 
ator busca a prevalência da sua perspectiva, por meio: (i) da natureza do 
problema; e (ii) das regras do jogo no processo de negociação (Hufty, 2011). Na 
presente pesquisa, os problemas coletivos propostos por Hufty (2011) referem-se 

às demandas educacionais de uma comunidade específica a serem priorizados 
e solucionados por intermédio do processo de governança. 

As normas sociais, baseadas em valores ou crenças, incluem o 
estabelecimento das “regras do jogo” e as normas que determinam como as 
“regras do jogo” (metagovernança) são firmadas, a fim de orientar e sancionar 
as ações dos indivíduos ou grupos, no âmbito dos espaços de poder de uma 

sociedade (Hufty, 2011). Envolvem elementos de prescrição, isto é, o que se deve 
ou não fazer, bem como elementos de sanção, ou seja: (i) positivo, reforçando o 
comportamento; (ii) ou negativo, restringindo-o (Hufty, 2011). 

O GAF é focado nos atores, sejam individuais ou coletivos, cujas condutas 
são orientadas pela respectiva natureza, poder, interesses, ideias e história (Hufty, 
2011). A dimensão “atores” está relacionada com a qualidade da representação 

dos atores interessados e impactados na tomada de decisão oriunda do processo 
de governança. Cunha et al. (2011), ao tratarem sobre uma estratégia 
multidimensional de avaliação dos conselhos de políticas, sugerem uma 
abordagem que envolve a análise da legitimidade e da dinâmica deliberativa. 
Dentre os principais aspectos a serem observados na dimensão “atores” nas 

instâncias de participação da sociedade, Tatagiba (2002) reforça a importância 
da capacitação técnica e política dos conselheiros para exercício de suas 
funções. Portanto, devem ser investigadas questões relacionadas à pluralidade 
dos seguimentos representados, critérios de escolhas dos representantes, 
composição dos conselhos, paridade dos membros e qualificação dos 
conselheiros. 

Os espaços de convergência, por sua vez, são os locais de interação (físicos 
ou virtuais) entre os atores nas tomadas de decisões no processo de governança 
(Hufty, 2011). Segundo Tatagiba (2005), o conselho é um dos principais espaços 
que criam condições para que diferentes atores da sociedade possam participar 
na deliberação e expressão de suas opiniões, influenciando, assim, no processo 
decisório – na educação, há os Conselhos Estaduais/Municipais. Dentre as 

questões a serem observadas no espaço de decisão, Cortes (2011) enfatiza a 
importância de analisar os canais de atendimento individual aos cidadãos, sendo 
os mecanismos de participação individual dos cidadãos aqueles dispositivos que 
permitem ao indivíduo manifestar suas preferências sobre os serviços e bens 
oferecidos diretamente pelo Município ou cuja provisão é regulada pelo Governo 

Municipal. Através desses dispositivos, o cidadão pode apresentar queixas, avaliar 
a qualidade ou expressar seu nível de satisfação com os bens e serviços ofertados 
e apresentar sugestões ou proposições. Enquadram-se nessa categoria: as 
pesquisas de satisfação de usuários e de beneficiários; serviços que recebem 
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demandas, sugestões ou reclamações por telefone ou via internet (“disque 
denúncia” e “fale conosco”, por exemplo); e, principalmente, as ouvidorias. 

Os processos organizacionais (ou fluxos de trabalhos), para Hufty (2011), 
decorrem do conjunto de atividades e de interações dos atores nos espaços de 
convergência ao longo do tempo, conjunto esse que se inicia na identificação e 

na delimitação do problema em análise e se conclui quando uma decisão é 
tomada para resolução desse problema. Se considerado especificamente o 
processo de decisório, Vaz (2011) ressalta a necessidade de análise a partir das 
regras que regem o funcionamento das instituições, isto é, do modus operandi 
que embasa as tomadas de decisão finais. O processo decisório é variável 

relevante, porque define as regras para consenso final entre os participantes. As 
normas de elaboração das pautas, por exemplo, são importantes preditivos desse 
fator, porque constituem a base das discussões passíveis de serem empreendidas 
entre os indivíduos participantes. 

 

2.2 Conceitos, Definições e Atributos do Processo de Governança 

No presente estudo, adota-se o conceito de governança proposto por 
Hufty (2011), que diz respeito às interações sociais, aos processos coletivos formais 
e informais de tomada de decisão e de elaboração de normas de controle social 
em relação a assuntos de interesse público. A partir do GAF, estabeleceram-se a 
priori as dimensões para uma melhor compreensão da governança educacional. 

Nesse sentido, efetuaram-se a revisão da literatura e a análise da legislação 
brasileira pertinente ao tema, conforme descrito a seguir, resultando nas 
definições constitutivas do processo de governança (cf. Figura 1). 

Na revisão da literatura, a busca por trabalhos concentrou-se na base do 
Scopus a partir dos seguintes descritores, em português e em inglês: governança 
educacional, educational governance, governança pública, public governance 

e Governance Analytical Framework. Tal busca objetivou mapear as publicações 
seminais e de maior impacto pertinentes à temática e às dimensões de Hufty 
(2011), justificando-se, portanto, a necessidade de utilizar uma base que 
apresentasse métricas bibliométricas, como a Scopus (Zupic & Čater, 2015). A 
revisão da literatura também é etapa exigida para validação do instrumento, 

conforme metodologia de Pasquali (2009), descrita na Seção 3. 

O resultado da análise das publicações indicou que o termo “governança” 
é adotado em diversas áreas do conhecimento (Bevir, 2010; Peters, 2012; Horvath, 
2017). Trabalhos seminais na temática discutem conceito e origem, bem como 
funções/aplicabilidade da governança. De acordo com Levi-Faur (2012a), a 
expressão “governança” tem ao menos quatro aplicações na literatura – como 

estrutura, processo, mecanismo e estratégia –, predominando, entretanto, a 
utilização de governança como estrutura. O conceito apresentado por Levi-Faur 
(2012b, p. 32) é de governança como “sistema de regras ou institucionalização 
de coordenação social”, sendo que essa coordenação social, por meio da 
governança, ocorre em diferentes níveis (Coward, 2010). A expressão governança 
educacional, por sua vez, é cunhada por Amos (2010) para se referir ao conjunto 

de medidas para garantir a qualidade educacional nas escolas.  

Após a revisão da literatura, passou-se à análise documental da legislação 
brasileira pertinente ao tema: Constituição Federal, Lei de Diretrizes e Bases da 
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Educação Nacional, Plano Nacional de Educação e demais legislações 
relacionadas às competências de órgãos educacionais brasileiros. Tal análise 
documental teve como finalidade identificar os fatores característicos da 
governança na educação básica brasileira, segundo as dimensões do GAF. 

Os sistemas de educação básica do Brasil operam em contextos diferentes, 

cujas expectativas e necessidades informacionais variam conforme o ambiente 
em que a parte interessada está envolvida. Como coordenador do sistema 
nacional de educação, o Ministério da Educação responde pela política 
educacional do Brasil, pela educação em seus diversos níveis e esferas, pela 
avaliação, pela pesquisa, pela extensão e pelo magistério. A partir da Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB, 1996), estabeleceu-se como 
competência dos Municípios a responsabilidade pela Educação Infantil, 
sobretudo, o Ensino Fundamental. Aos Estados se atribuíram a responsabilidade 
pelo Ensino Médio e o dever de colaborar com os Municípios no fornecimento do 
Ensino Fundamental. 

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB, 1996), em seu artigo 

10, incumbe ao Estados e ao Distrito Federal organizar, manter e desenvolver os 
órgãos e instituições oficiais dos seus sistemas de ensino. Impõe, ainda, a 
obrigatoriedade de definir normas da gestão democrática do ensino público na 
educação básica, de acordo com as suas peculiaridades e observando, dentre 
outros princípios, (i) a participação dos profissionais da educação na elaboração 
do projeto pedagógico da escola e (ii) a participação das comunidades escolar 

e local em conselhos escolares ou equivalentes. O princípio da gestão 
democrática está previsto também na Constituição Federal de 1988 (CF, 1988) e 
no Plano Nacional de Educação (PNE, 2014). 

Considerando a revisão da literatura e a análise da legislação pertinente, 
recorreu-se – para elaborar a definição constitutiva do construto a ser medido no 

instrumento em construção – à definição de governança (Hufty, 2011), de 
governança pública (Osborne, 2010; Akutsu; Guimarães, 2015) e de governança 
educacional (Ostrom, 2010; Osborne, 2010; Honig, 2006; Peters, 2012). O resultado 
foram as definições constitutivas do GAF consolidadas na Figura 1. 

 

Definição constitutiva Fontes 
Problemas: correspondem ao reconhecimento de um 

tema, como um desafio público a ser transformado a 
partir do processo de governança, considerando-se a 
situação atual (diagnóstico) e a desejada (metas e 
objetivos) para a educação. A delimitação do problema 

origina-se das demandas, necessidades e expectativas 
dos atores interessados (indivíduos ou grupos) na 
educação, considerando o contexto local e a 

coordenação nacional. O problema compreende o seu 
levantamento, priorização, planejamento e divulgação. 

 

CF (1988), LDB (1996), PNE (2014) 
e Avis (2009), Hufty (2009), 

Christensen, Homer e Nielson 
(2011), Gerrard et al. (2013), 
Trabelsi (2018) 

Normas sociais: referem-se às expectativas coletivas sobre 
o que é considerado comportamento apropriado em 
dada sociedade para prever poder, regulamentação, 

competências, prestação de contas, legitimidade ou 
sanções aos atores do processo de governança. 

CF (1988), LDB (1996), PNE (2014) 
e Ostrom (2000), Karlsen (2000), 

Cole e John (2001), Arnott e 
Menter (2007), Hufty (2009), 
Arnott e Ozga (2010), Goodwin 

e Grix (2011) 
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Definição constitutiva Fontes 

Atores: são as partes interessadas (indivíduos ou grupos), 
formais ou informais (reconhecida pelas autoridades ou 
não), impactadas pela transformação do problema ou 
aquelas que influenciam a tomada de decisão no 

processo de governança educacional. As partes 
interessadas têm funções, poderes e responsabilidades 
no processo de governança. A análise dos atores 

compreende a avaliação da influência, necessidade, 
participação, interferência, composição, capacitação e 
apoio técnico prestado aos atores educacionais. 

CF (1988), LDB (1996), PNE (2014) 

e Popkewitz e Lindblad (2000), 
Lindblad, Johannesson e Simola 
(2002), Edelenbos e Klijn (2005), 
Hodge e Greve (2007), Ball 

(2008), Hufty (2009), Ranson 
(2011), Bevir (2010), Williamson 
(2012), Edwards e Klees (2015), 

Oldham (2017) 

Espaços de decisão: correspondem aos espaços físicos 
ou virtuais onde vários problemas, atores, fluxos de 

trabalho convergem no tempo e no espaço para as 
tomadas de decisões, conclusão de acordos e criação 
de normas sociais aplicadas ao longo do processo de 
governança educacional. Os espaços de decisão são 

caracterizados pela confiança dos atores, participação 
social, efetividade das decisões e transparência dos atos. 

CF (1988), LDB (1996), PNE (2014) 

e Hofman, Hofman e 
Guldemond (2002), Nórvoa e 
Yariv-Mashal (2003), Hudson 

(2007), Hufty (2009), Ranson 
(2012), Hooge e Honingh (2014), 
Lewis, Sellar e Lingard (2016), 
Theisens, Hooge e Waslander 

(2016) 
Processos organizacionais (ou fluxos de trabalho): 
consistem no conjunto de atividades interdependentes 
ordenadas no tempo e no espaço, que ocorrem para a 

tomada de decisão como resposta a um problema 
educacional. As tarefas e os esforços devem ser alinhados 
intencionalmente por meio da melhoria contínua dos 

processos de: levantamento e priorização de problemas; 
monitoramento e avaliação dos resultados; 
gerenciamento das partes interessadas; formação 
continuada de conselheiros; e articulação institucional 

voltada à governança. 

CF (1988), LDB (1996), PNE (2014) 

e Lange e Alexiadou (2007), 
Hufty (2009), Grek, Lawn e Ozga 
(2009), Lange e Alexiadou 

(2010), Harris e Burn (2011), 
Peters (2012), Simkins (2014), 
Ozga (2016), Anderson e 
Donchik (2016), Williamson 

(2016), Lewis (2017), Lewis e 
Hardy (2017) 

Figura 1. Definições constitutivas do processo de governança 
Fonte: elaboração própria. 

 

Essas definições constitutivas particularizam o construto “governança” e 

limitam os espaços semânticos a respeito do que se deve abordar quando medir 
o construto. Na análise das legislações nacionais em educação, concluiu-se – em 
razão da baixa frequência de normas sociais sobre matriz de responsabilidades 
(Møller; Skedsmo, 2015), cadeia normativa organizacional (Siqueira, 2013) e 
metagovernança (Hufty, 2011) – que há omissão da legislação quanto à 
articulação entre os atores educacionais. Essas ausências na legislação, em tese, 

restringem a educação de qualidade no país e o funcionamento adequado dos 
espaços de decisão, conforme preconizado no modelo proposto por Hufty (2011). 

Na análise normativa, destacam-se, ainda, algumas observações: as 
funções típicas da governança são direcionar e controlar a gestão educacional 
em seus diversos níveis; e o principal instrumento legal de governança em vigor é 
o Plano Nacional de Educação. Na legislação, os problemas predominantes 

referem-se ao financiamento e à qualidade da educação; os atores educacionais 
são pouco mencionados e em alguns casos, omitidos; há uma baixa ocorrência 
das normas sociais; existem poucos espaços de decisão regulamentados; e os 
fluxos de trabalho presentes são os (i) de avaliar e monitorar e (ii) de estabelecer 
diretrizes, metas e objetivos. 



Construção de um Instrumento de Medida da Governança na Educação Básica do Brasil 
 

 

Revista Contabilidade Vista & Revista, ISSN 0103-734X, Universidade Federal de Minas Gerais,              177 
Belo Horizonte, v. 31, n. 3, p. 170-192, set./dez. 2020 

Considerando que o conteúdo do Plano Nacional de Educação é coberto 
por categorias de processos e de funções da governança educacional no Brasil, 
há evidências documentais de que esse é o principal instrumento de governança 
no sistema educacional pátrio. Quando se observam as principais referências 
legais utilizadas neste trabalho (a CF/1988, a LDB e o PNE), nota-se a previsão de 

responsabilidades em alto nível; contudo, não há normas de cooperação 
suficientemente regulamentadas – por exemplo, o estabelecimento da 
metagovernança (normas para a definição das “regras do jogo”) do sistema 
nacional de educação e a definição de uma cadeia normativa organizacional 
que promova a hierarquização de metas e objetivos. Conclui-se, portanto, a partir 

da análise documental da legislação especializada à luz do modelo GAF, que a 
governança educacional no Brasil tem uma orientação normativa insuficiente do 
processo [de governança], haja vista a omissão na regulamentação de atores, 
normas sociais e espaços de decisão. 

 

3 METODOLOGIA 

Este estudo compreendeu a elaboração de um instrumento de medida 
para avaliação do processo de governança nos sistemas de educação básica do 
Brasil, a partir do modelo Governance Analytical Framework [GAF]. Com a 
finalidade de assegurar a qualidade de qualquer instrumento de medida de 

avaliação, a construção deve observar alguns aspectos (Reppold; Gurgel; Hutz, 
2014), sendo utilizado no presente estudo a metodologia de Pasquali (2009). Assim, 
a pesquisa envolveu: (i) a delimitação do objeto e atributos medidos pelo 
instrumento; (ii) a definição constitutiva e operacional do construto “governança 
educacional”; (iii) a elaboração dos itens; e (iv) a análise teórica dos itens. 

Conforme mencionado na seção 2.2, considerando a revisão da literatura, 

bem como a análise documental da legislação pertinente, recorreu-se – para 
elaborar a definição constitutiva do construto a ser medido no instrumento em 
construção – à definição de governança (Hufty, 2011), de governança pública 
(Osborne, 2010; Akutsu; Guimarães, 2015) e de governança educacional (Ostrom, 
2010; Osborne, 2010; Honig, 2006; Peters, 2012). As definições constitutivas do 
processo, isto é, os conceitos de cada uma das dimensões do modelo GAF foram 

aquelas consolidadas na Figura 1 (cf. Seção 2.2). 

Após tais definições e conceituações, foram extraídas, para a definição 
operacional do construto (cf. seção 4.1), as subcategorias mais frequentes 
segundo os critérios definidos por Pasquali (2009), a saber: comportamento; 
objetividade ou desejabilidade; simplicidade; clareza; relevância; variedade; 

modalidade; tipicidade; credibilidade; amplitude; e equilíbrio. Nessa etapa, dois 
aspectos são relevantes para a assegurar a qualidade do instrumento: (i) as 
definições operacionais dos construtos devem ser realmente uma representação 
comportamental, ou seja, devem estabelecer os comportamentos que devem 
ocorrer; e (ii) as definições devem ser as mais abrangentes possíveis dos construtos 
(Pasquali, 2009). 

A extração das subcategorias mais frequentes se dá a partir de três fontes 
fundamentais, conforme Pasquali (2009): (i) literatura, isto é, consulta a outros 
testes que medem o construto “processo de governança educacional”; (ii) 
entrevista para levantamento junto aos representantes da população para a qual 
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se deseja construir o instrumento, a fim de que opinem sobre os comportamentos 
que expressam o construto; e (iii) estabelecimento das dimensões 
comportamentais que são instituídas na etapa das definições operacionais. 

Assim, de acordo com Pasquali (2009), passou-se à análise teórica por juízes, 
realizada por entrevista a grupos focais e aplicação-piloto do instrumento (cf. 

seção 4.2). Tais “juízes” compõem o público-alvo da pesquisa (i.e., dirigentes, 
gestores, conselheiros e demais atores que atuam na governança dos sistemas de 
ensino) e foram selecionados de forma intencional e por acessibilidade para a 
etapa de validação do instrumento-piloto. 

No grupo focal, a avaliação da compreensão do instrumento foi realizada 

por intermédio de duas rodadas numa situação de “brainstorming”. O grupo foi 
constituído de cinco participantes, selecionados dentre servidores públicos e 
colaboradores do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio 
Teixeira (Inep), que tinham se envolvido em ações de avaliação de sistemas de 
ensino básico ou que eram responsáveis por ações de produção de informações 
ou estatísticas educacionais do Brasil. Aos integrantes do grupo focal foi 

apresentado item por item do instrumento, requerendo que os membros do grupo 
reproduzissem sua respectiva compreensão de cada item.  

Ainda na análise teórica por juízes, procedeu-se, como etapa final da 
presente pesquisa, a aplicação-piloto do instrumento junto a sete especialistas em 
avaliação educacional (cf. Seção 4.2). Os contatos foram intermediados pelo 
Inep e Ministério da Educação, a fim de alcançar respondentes com perfil de 

dirigentes de órgãos gestores de educação dos Estados e dos Municípios. 

Para validação empírica do instrumento, última exigência metodológica de 
Pasquali (2009), faz-se necessário proceder a uma análise fatorial da 
dimensionalidade do instrumento. Dado o recorte do presente trabalho, essa 
etapa não está contemplada nos resultados. Especificamente, no presente 

estudo, os resultados contêm a descrição da construção até a validação do 
instrumento-piloto. A validação empírica será tópico de pesquisas futuras, uma vez 
que a análise fatorial demanda aplicação do instrumento a amostra significativa 
junto ao público-alvo. 

 

4 RESULTADOS 

 Definição Operacional dos Itens 

A partir das definições constitutivas do processo de governança (cf. Figura 
1, Seção 2.2), observaram-se, na etapa de definições operacionais, os autores e 
as palavras/expressões mais frequentes relacionadas a cada dimensão do GAF 

(i.e., problemas, normas sociais, atores, espaços de convergência e processos). 
Dito de outra forma, como resultado da revisão da literatura, das 11.495 palavras-
chave identificadas, selecionaram-se 48, em razão da frequência absoluta, em 
ordem decrescente da quantidade de ocorrências. Consideraram-se ainda as 
palavras/expressões mais frequentes resultantes da análise documental da 

legislação pertinente. 

Na dimensão “problemas”, as palavras/expressões mais frequentes foram 
“qualidade da educação” e “financiamento”, seguidas de “desigualdades 
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sociais” e “acesso e trajetória”, as quais se encontram fundamentadas na 
legislação educacional, em especial ao Plano Nacional de Educação (PNE, 2014). 
Encontraram-se, também, como resultado da revisão da literatura, nos estudos de 
Ball (2010), Grek et al. (2009), Keddie e Lingard (2015), Hooge e Honingh (2014).  

Especificamente, sobre o problema do financiamento educacional e as 

estruturas de governança pública, Christensen, Homer e Nielson (2011) evidenciam 
a importância da qualidade da governança. Alguns estudiosos analisam mais 
profundamente o efeito de várias variáveis do governo nos resultados da matrícula 
escolar (e.g., Rajkumar e Swaroop, 2008; Dreher, Nunnenkamp e Thiele, 2008). 
Outro trabalho é o de Michaelowa e Weber (2006), que concluem que a ajuda 

educacional é mais efetiva quando combinada com a boa governança, 
seguindo as conclusões mais amplas sobre ajuda e governança delineadas por 
Burnside e Dollar (2000). Esse conjunto de evidências sugere que a qualidade da 
governança é um fator-chave que condiciona os efeitos da ajuda educacional 
às matrículas em países pobres.  

A respeito do levantamento e priorização de problemas da comunidade 

local, Avis (2009) defende que somente colocando intervenções políticas em seu 
contexto local é que os provedores poderão responder criativamente às 
necessidades e demandas da comunidade de usuários a que atendem. São essas 
conexões que levam a uma ênfase nas respostas regionais, subregionais e locais 
necessárias para a prestação de serviços.  

Quanto à dimensão “normas sociais”, evidenciaram-se três subgrupos: a 

regulamentação, os papéis e responsabilidades das partes envolvidas; e o 
comportamento esperado dos atores do processo de governança. Nesse último 
grupo, destacam-se ainda as temáticas de articulação, descentralização, 
accountability, integração e gestão democrática, sendo a descentralização um 
comportamento esperado dos atores do processo de governança educacional, 

segundo Cole e John (2001). 

Sobre “atores” (e.g., os estudantes, a comunidade local e a comunidade 
escolar), são exemplos de pesquisas: Hofman, Hofman e Guldemond (2002), Lewis 
e Naidoo (2006), Klijn (2008), Peters (2012), Koyama (2011), Edwards e Klees (2015), 
Anderson e Donchik (2016). Tais autores relatam sobre o engajamento da 
comunidade local nas políticas públicas e observam que, ao se estabelecer um 

localismo efetivo (política pública voltada para as demandas locais), combinado 
com uma prática de engajamento e de participação do público, estabelecem-
se as bases para uma nova forma de governança comunitária em rede. Essa 
forma de governança vai além da administração pública tradicional, sendo 
inspirada pela governança local para fornecer um foco tanto para a prestação 
integrada de serviços e programas, quanto para a capacidade de engajar e 

envolver maior número de partes interessadas em influenciar as políticas públicas. 

Para “espaços de decisão”, observaram-se duas abordagens do termo: a 
primeira coloca-o como locus para tomada de decisão (Fórum Nacional de 
Educação, Conferências etc.); e a segunda destaca os atributos desses locais 
(infraestrutura, utilização, identificação, efetividade e transparência). Por fim, 

sobre a dimensão “fluxos de trabalho”, observaram-se, nessa ordem de 
ocorrências, as expressões “articulação institucional”, “levantar necessidades”, 
“estabelecer diretrizes, objetivos e metas” e “avaliar e monitorar”.  
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A expressão “articulação institucional” tem respaldo na produção científica 
sobre o tema, de acordo com Biernacki e Waldorf (1981), Dale (2005), Hartong 
(2016), Grek e Ozga (2010), Sellar e Lingard (2014), e Lewis, Sellar e Lingard (2016). 
Na literatura, deu-se ênfase ainda ao terceiro setor na governança educacional, 
conforme Ball (2008) e Williamson (2012). Para “monitorar e avaliar”, destacam-se 

as produções de Grek e Ozga (2009), Manna e Harwood (2011), Decuypere (2016) 
e Ozga (2016). 

A partir dos autores e das palavras/expressões mais frequentes obtidas na 
revisão bibliográfica e na análise documental da legislação pertinente, 
relacionadas às dimensões da GAF, consolidam-se na Figura 2 as definições 

operacionais geradas a partir das definições constitutivas (cf. Figura 1) para o 
construto processo de governança educacional. 

 

Dimensão Definição operacional 

Problemas 
Levantar problemas; priorizar os problemas; desdobrar os problemas em 
resultados esperados; planejar a resposta às demandas educacionais; 
publicizar os problemas priorizados 

Atores 
Selecionar democraticamente os membros dos conselhos; equilibrar o 
poder dos conselhos; formar os conselheiros; balancear a composição dos 
membros no conselho; articular as partes interessadas 

Normas 
sociais 

Institucionalizar os comportamentos esperados; regulamentar a 

composição paritária nos conselhos; regulamentar o funcionamento das 
instituições; regulamentar a criação de instituições; regulamentar os 
processos de governança; definir papéis e responsabilidades 

Espaços de 
decisão 

Fornecer infraestrutura adequada; disponibilizar apoio técnico-
administrativo possibilitar acesso público aos espaços; assegurar o efetivo 
funcionamento dos espaços; identificar os espaços 

Fluxos de 

trabalho 
Levantamento de demandas; priorização de demandas; monitoramento e 

avaliação; articulação institucional; formação de conselheiros 
Figura 2. Definições operacionais do processo de governança educacional 
Fonte: elaboração própria. 
 

 

 Análise Teórica dos Itens 

Após definição operacional, na etapa de análise teórica dos itens, 
conforme Pasquali (2009), passou-se à validação dos itens, que representam a 
manifestação da concepção comportamental do construto. Em outras palavras, 
os itens do instrumento são as tarefas que os sujeitos terão de executar para que 

se possa mensurar a intensidade de existência do construto avaliado (Pasquali, 
2009).  

Neste trabalho, cada definição operacional originou um item do 
instrumento de medida. Tais itens foram propostos com base nos seguintes 
documentos: a Pesquisa de Informações Básicas Municipais (Munic) do IBGE; a 
Pesquisa de Informações Básicas Estaduais (Estadic) do IBGE; o Diagnóstico da 

Gestão da Educação Municipal (DGEM) do Conviva Educação; o Instrumento 
Diagnóstico PAR (Plano de Ações Articuladas) Estadual do MEC; o Instrumento 
Diagnóstico PAR (Plano de Ações Articuladas) Municipal do MEC. 

Tendo uma versão preliminar do instrumento, isto é, constituídos os itens 
componentes de uma versão do instrumento, passou-se à análise teóricas desses 
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itens. Em outras palavras, procedeu-se à validação do instrumento por meio da 
análise semântica por especialistas (ou juízes) (Pasquali, 2009). A primeira versão 
do instrumento continha 30 itens, desdobrados a partir de cada definição 
constitutiva (Figura 2), ainda que o referido critério resultasse num questionário de 
grande número de itens.  

A análise semântica por especialistas (ou juízes) ocorreu em duas etapas: 
realização de grupo focal e aplicação de questionário. A execução da entrevista 
em grupo focal contou com cinco participantes com conhecimento em gestão e 
avaliação educacional: dois doutores, dois mestres e um mestrando.  

Os membros do grupo focal apresentaram duas considerações de maior 

relevância: (i) o tipo de informação pedida ao respondente deveria ser alterado 
de questões sobre opiniões para questões sobre fatos; e (ii) as escalas de 
mensuração deveriam ser modificadas para melhor dialogar com o público-alvo. 
Em atenção às considerações dos membros do grupo focal, foi gerada uma nova 
versão do instrumento, contendo 25 itens. Os itens foram avaliados por uma 
segunda rodada de entrevistas com os mesmos participantes, até que eles 

concluíssem serem compreensíveis para todos os membros da população à qual 
o instrumento se destina. 

O segundo procedimento de análise teórica contou com sete juízes 
selecionados em virtude de sua experiência em órgãos de gestão da educação 
básica e/ou em pesquisas acadêmicas no âmbito da educação. A segunda 
versão do instrumento foi disponibilizada a tais especialistas, juntamente com duas 

tabelas: uma com as definições constitutivas dos construtos para os quais se 
criaram os itens; (ii) outra tabela com entradas para a classificação dos itens 
conforme as dimensões propostas; e (iii) uma terceira para avaliação de três 
aspectos em cada item (clareza de linguagem, pertinência prática e relevância 
teórica).  

Para Pasquali (2009), para ser considerado adequado, o item deve conter 
uma concordância de aproximadamente 80% entre os juízes, a fim de se decidir 
sobre a pertinência do item à dimensão a que teoricamente se refere. Dos 25 itens 
analisados, os juízes consideraram 23 itens adequados, sugerindo apenas 
alteração na redação de alguns. Contudo, uma nova rodada foi realizada para 
apreciação de dois novos itens pelos mesmos sete juízes, a fim de que todas as 

definições operacionais tivessem um item correspondente no instrumento. Como 
resultado da nova rodada, dois novos itens foram validados em substituição aos 
que haviam sido considerados inadequados. Ao final, 25 itens tiveram sua redação 
validada de acordo com as recomendações dos juízes.  

Assim, a versão piloto (cf. Figura 3) do instrumento para avaliação do 
processo de governança nos sistemas de Ensino Básico do Brasil foi composto de 

25 itens validados em termos teóricos e semânticos. A análise dos juízes é o marco 
da conclusão dos procedimentos teóricos na construção de tal instrumento.  
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Item Redação 

X1 
Considerando o indicativo das principais medidas ou ações tomadas pelo órgão 
gestor da educação nos últimos 12 meses, quais são os maiores problemas 
educacionais enfrentados pelo Estado/Município? 

X2 
Quanto à priorização dos problemas educacionais, existem critérios para a sua 

seleção no âmbito do Estado/Município? 

X3 
Como são planejadas as resoluções dos problemas educacionais priorizados pelo 
Estado/Município? 

X4 
A respeito da resposta aos problemas educacionais, qual a situação do Plano 

Estadual/Municipal de Educação local (PEE/PME)? 

X5 
Sobre o levantamento e priorização dos problemas educacionais, quais instrumentos 
foram utilizados na elaboração do Plano Estadual/Municipal de Educação 
(PEE/PME)? 

X6 
Quanto à seleção dos atores educacionais, como são escolhidos os membros do 
Conselho Estadual/Municipal de Educação (CEE/CME)? 

X7 
Quais segmentos compõem o Conselho Estadual/Municipal de Educação 
(CEE/CME)? 

X8 
Quais os cursos de capacitação foram concluídos pelos atores educacionais, 
membros do Conselho Estadual/Municipal de Educação (CEE/CME)? 

X9 
Sobre os atores educacionais, qual o número de membros titulares do Conselho 
Estadual/Municipal de Educação?  

X10 
Com quais atores o Estado/Município desenvolveu iniciativas de articulação 
institucional (cooperação, convênio e/ou parcerias) na área da educação nos 
últimos 12 meses? 

X11 
O que estabelece o instrumento legal que prevê a composição do Conselho 

Estadual/Municipal de Educação (CEE/CME)? 

X12 Qual objeto é regulamentado por instrumento legal Estadual/Municipal? 

X13 Existe ato normativo de criação do Conselho Estadual/Municipal de Educação? 

X14 
A respeito do instrumento legal que regulamenta o funcionamento do Conselho 
Estadual/Municipal de Educação (CEE/CME) 

X15 
São atribuições do Conselho Estadual/Municipal de Educação (CEE/CME) previstas 
em instrumento legal? 

X16 
Sobre o funcionamento dos espaços de decisão, qual a infraestrutura disponível 
para os Conselhos Estaduais/Municipais de Educação (CEE/CME)? 

X17 
A respeito do espaço de decisão do Conselho Estadual/Municipal de Educação 
(CEE/CME), qual é a composição do quadro de pessoal (estatutários, CLT e 
comissionados) de suporte técnico-administrativo? 

X18 
Sobre os espaços de decisão do Conselho Estadual/Municipal de Educação, quais 

as formas de atendimento disponibilizadas para o contato com o público? 

X19 
A respeito do espaço de decisão do Conselho Estadual/Municipal de Educação 
(CEE/CME), qual a frequência das reuniões do conselho nos últimos 12 meses? 

X20 
No que diz respeito ao espaço de decisão no Conselho Estadual/Municipal de 

Educação (CEE/CME), qual é o número de comissões e câmaras? 

X21 Há um fluxo de trabalho padronizado de levantamento de demandas educacionais? 

X22 Existe um fluxo de trabalho padronizado de priorização das demandas educacionais? 

X23 
Há um fluxo de trabalho padronizado de monitoramento do cumprimento das metas 

e das estratégias de educação Estadual/Municipal? 

X24 
Existe um fluxo de trabalho padronizado de formulação de articulação institucional 
(cooperação, convênio e/ou parcerias) para desenvolvimento do sistema de 
ensino?  

X25 Há um fluxo de trabalho padronizado de formação dos membros dos conselhos? 

Figura 3. Instrumento-piloto – versão para validação por análise fatorial 
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Apresentados os 25 itens do instrumento-piloto que integra a representação 
comportamental dos construtos do processo de governança, a próxima etapa 
será a validação por meio de análise fatorial. Tal etapa não está compreendida 
no presente estudo, sendo objeto de trabalhos futuros, uma vez que exige 
aplicação do instrumento junto a uma amostra significativa do público-alvo.  

Apesar disso, os itens consolidados na Figura 3 são de grande relevância, 
visto que quaisquer pesquisadores poderão se utilizar de tal instrumento-piloto 
para avançar nos estudos sobre governança educacional. A validação teórica, 
etapa concluída na presente pesquisa, é também relevante para o avanço de 
trabalhos/ensaios práticos, tendo os dirigentes, gestores, conselheiros e demais 

atores que atuam na governança dos sistemas de ensino, portanto, uma 
importante ferramenta com potencial contributivo à prática diária de avaliação 
da qualidade do ensino do país. 

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Com orientação normativa insuficiente do processo de governança, haja 
vista a omissão na legislação de atores, normas sociais e espaços de decisão 
(dimensões do modelo GAF), tem-se no Brasil um cenário de difícil mensuração e, 
portanto, avanço na qualidade da educação. Isso torna relevante a criação e a 
validação de um instrumento de avaliação. Conforme análise da literatura e da 

legislação pertinente, os sistemas de Educação Básica do Brasil operam em 
contextos diferentes, cujas expectativas e necessidades informacionais variam 
conforme o ambiente em que a parte interessada está envolvida. 
Especificamente, quando se observam as principais referências legais, constatam-
se fragilidades, identificando-se, portanto, a dificuldade em conceber um modelo 
de governança educacional brasileiro que considere as peculiaridades do 

contexto atual, como: desigualdades sociais, complexidade do pacto federativo, 
aumento da violência das instituições de ensino, baixa adesão da comunidade 
local ao controle social.  

Na presente pesquisa, considerando as dimensões de Hufty (2011) no 
modelo GAF – problemas, normas sociais, atores, espaços de convergência e 
processos – e a metodologia de Pasquali (2009), descreveram-se a construção e 

a validação de um instrumento-piloto para avaliar o processo de governança nos 
sistemas de Ensino Básico do Brasil. Para tanto, foi preciso analisar a literatura 
acadêmica referente ao tema, como requisito de construção do instrumento, 
bem como realizar análise documental da legislação educacional brasileira, 
também como etapa metodológica requerida. Nesse percurso, foi possível 

identificar, por exemplo, na dimensão “problemas”, que as palavras/expressões 
mais frequentes foram “qualidade da educação” e “financiamento”, seguidas de 
“desigualdades sociais” e “acesso e trajetória”, as quais se encontram 
fundamentadas na legislação educacional, em especial no Plano Nacional de 
Educação (PNE, 2014). Quanto à dimensão “normas sociais”, evidenciou-se que a 
descentralização é um comportamento esperado dos atores do processo de 

governança educacional, segundo Cole e John (2001).  

O presente estudo apresenta evidências teóricas e normativas de que o 
“desenho” dos processos de governança educacional devem ser revisados, 
especialmente no que se refere à legislação brasileira. Isso porque, conforme 



Anderson Soares Furtado Oliveira, André Nunes, Mariana Guerra 

184             Revista Contabilidade Vista & Revista, ISSN 0103-734X, Universidade Federal de Minas Gerais,  
Belo Horizonte, v. 31, n. 3, p. 170-192, set./dez. 2020 

mencionado, a orientação normativa do processo de governança é insuficiente. 
Ademais, segundo Hufty (2011), a forma como um sistema estrutura seus processos 
determina seu nível de complexidade e, portanto, a qualidade das interações dos 
atores nos espaços de decisão ao longo do tempo. Em outras palavras, propõem-
se os seguintes processos de governança educacional: (i) articular partes 

interessadas; (ii) identificar necessidades; (iii) priorizar necessidades; (iv) 
estabelecer diretrizes, objetivos e metas; (v) avaliar e monitorar consecução dos 
objetivos; e (vi) formar e apoiar conselheiros. Tais itens encontram-se no 
instrumento-piloto desenvolvido para avaliar o processo de governança no ensino 
básico do Brasil, sendo tal instrumento alinhado à literatura e à legislação 

pertinente.  

Considerando a exiguidade de pesquisas empíricas sobre governança nos 
sistemas de educação básica, principalmente no Brasil, o presente estudo traz 
válidas contribuições teóricas e práticas para esse campo de investigação. 
Especialmente, o instrumento-piloto proposto pode ser utilizado, após validação 
empírica por análise fatorial, para construção de indicadores globais dos Objetivos 

do Desenvolvimento Sustentável, em especial do ODS4 (assegurar a educação 
inclusiva e equitativa e de qualidade, bem como promover oportunidades de 
aprendizagem ao longo da vida para todas e todos). 
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